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TERMO ADITIVO N.º 19, DE 25 DE MARÇO DE 2021.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2021, para prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural e social. As partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Rubert, nº 900, e inscrito no CNPJ sob o nº 89.708.051/0001-86, neste ato representado pela sua PREFEITA MUNICIPAL, A SRA. MARCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, portadora do CPF nº 513.301.130-04, residente e domiciliada à Rua da Produção, neste Município, doravante denominada CONTRATADA, e, de outro lado, ASSOCIAÇÃO RIO-GRANDENSE DE EMPREENDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – EMATER/RS, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Botafogo, 1051, Bairro Menino deus, em Porto Alegre-RS, inscrita no CNPJ nº 89.161.475/0001-73, neste ato, representada pelo seu PRESIDENTE, SR. GERALDO SANDRI, brasileiro, casado, administrador, CPF n° 401.784.120-15, residente domiciliado à Rua Quinze de Novembro, n° 210, em São Marcos/RS, nos termos do art. nº 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, convencionam o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo, mediante acordo entre as partes, o reajuste do valor do contrato, caracterizado pela sua redução, bem como a diminuição na gama de  obrigações da Contratante.

1.1.1. O valor total do contrato passa a ser de R$ 74.406,96 (setenta e quatro mil, quatrocentos e seis reais, e noventa e seis centavos), correspondente ao valor mensal de R$ 6.200,58 (seis mil, duzentos reais e cinquenta e oito centavos), sendo reduzido o valor de R$ 5.444,88 (cinco mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos);
1.1.2. Fica suprimida a alínea “d” do inciso II da terceira cláusula do contrato, referente à cedência de um servidor público municipal, com ônus e responsabilidade trabalhista e previdenciária do Município ou remuneração com valor adicional.

1.1.3. Ficam reordenadas as alíneas posteriores àquela suprimida.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
2.1 As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e ficam ratificadas.

2.2. Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de janeiro de 2021.

2.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Alta/RS, para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitar as disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei nº 8.666/93 e assinam o presente em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais.
Fortaleza dos Valos, aos 25 de março de 2021.

Município de Fortaleza dos Valos – RS

Prefeita Municipal – Márcia Rossatto Fredi
Contratante

Emater/RS

Presidente - Geraldo Sandri
Contratada
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